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PORTARIA No 00í,2022-SEMSA, de 05 de Janeiro de 2022.
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DES'GTÚÁ A COMISÀO DE COI!/.BORADORES PARA
EXERCEREM A HINçAO DE FrSCÁrS DO COIúIRATO
ABAIXO.

A Secretária Municipal de Saúde de Beltena - Estado do PaÉ, no uso das atribuiçoes legais que

lhe confere o Art. 055, Parágnafo Único, lnciso V, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERÂNDO, que cabe à Autarquia, no teÍmo do disposto nos artigos 117 a 123 da Lei no.

14.133/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante

toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; e,

C0NSIDERAND0, ainda, que as principais aüibuiçoes dos Fiscais Contratuais sâo:

l- Zelar pelo efeüvo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos

produtos fomecidos e dos serviços prestados à Prefeitura Municipalde Beltena-PA;

II- Verificar se a entÍega de mateÍiais, execução de obras ou prestaçfu de serviços (bem como seus

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumenlo contratual e instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos seÍviços e obras contratadas; e,

IV- lndicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE,

AÉ. í0 Designar os servidores, Jeanete Sena Pantoja, matricula n' 1031 (Agente administrativo) como fisÉl titular e

Naiade Silva Feneira, matÍicula no '1937 ( Auxiliar administrativo), do contrato 00112022 da inexigibilidade 01312021 para

CoNTRATAçÂO DE PROF|SS|ONAL PARA PRESTAçÃO DE SERVTçO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSÀ

ART. P Na ausência do fscaltitular assumirá o Íiscal suplente.

Beltena-PA, 05 de Janeiro de 2022.
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Secretáia Municipal de Saúde

Decreto No 149/2021
I

vila Timbó, s/no - Centro - 68.143-000 - Belterra-PA.
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Arineide do Sócorro Castro MaóãÚó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ I r. r86.410/000r-9s

lnexigibilidade n" 01312021

PoÉaria No 001/2022.SEMSA
Contrato 001/2022
ObJEtO: CONTRATAçÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAçÃO OS SCNVIçO DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSA.

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esle Processo e por esta Portaria,

acompanhando sua execuÇão e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel

cumprimento, de acordo com as cláusulas do inslrumento e disposiçoes legais que regulam a matéria.

FISCAUCARGO: Jeanete Sena Pan§a, makícula n' 1031 (Agente adminishativo)

Belterra-PA, 05 de Janeiro de 2022.

Jeanete Sena Pantoja
Fiscal Titular do Contrato

Vila Timbó, s/[o - Celtro - 68.143-000 - Belte[a-PA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ l 1.186.410/000r-9s $r*

lnexigibilidade n" 0131202'l
Portaria No 001/2022-SEMSA

Conkato 001/2022

objeto: CoNTRATAçÃO Oe enortsstoNAl PARA PnesrlçÃo DE sERVtço DE CoNSULTOR|A E

ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSA.

Declaro que serei responsável pela Íiscalização do contrato originado por este Processo e por esta Portaria,

acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se Íizerem necessários para exigir seu Íel

cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiçoes legais que regulam a matéria.

FISCAUCARGO: Naiade Silva Ferreira, malricula n0 1937 (Auxiliar administrativo).

Beltena-PA, 05 de Janeiro de 2022.
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Fiscal Suplente
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Vila Timbó, s/no - Centro - 68.143-000 ' Belterra-PA.


